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2727874- C3/ 2020-02266/ MORTE 

 
  

 EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SERGIPE 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que tramita 

perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, sob o número 00105133120198250053, que lhe promove 

OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, brasileiro, inscrito no RG número OCTAVIO CAIQUE SANTOS DE JESUS, 

inscrito no CPF sob o número 516.516.235-40 , vem mui respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, interpor 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO 

  

com base na interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI, acerca da redistribuição do ônus da 

prova nos termos do art. 373, § 1º, o que fazem nos termos das razões de fato e direito a seguir aduzidas, 

encontrando-se anexadas a presente a relação das peças obrigatórias e facultativas que formam o presente 

recurso, bem como as guias comprobatórias do recolhimento das custas judiciais respectivas. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

 

SERGIPE, 31 de julho de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  

OAB SE Nº 2595  
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Processo: 00105133120198250053  

  

RELAÇÃO DAS PEÇAS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE RECURSO 

  

A Agravante informa que colacionou no presente Agravo as cópias das peças abaixo relacionadas, declarando 

seus patronos a autenticidade das mesmas, para que produza seus jurídicos efeitos.  

  

1. Petição Inicial acompanhada de documentos; 

2. Instrumento de mandato (procuração e substabelecimento) outorgado pelo Agravado; 

3. Contestação acompanhada de documentos; 

4. Instrumentos de mandato (procuração e substabelecimento) outorgados pela Agravante e seus atos 

constitutivos; 

5. Decisão agravada; 

6. Certidão da decisão; 

7. Outros documentos pertinentes ao caso em tela. 

  

Em cumprimento ao artigo 1.016 Código de Processo Civil, a Agravante informa o nome e endereço de seu 

patrono e do Agravado, a saber: 

  

  

Patronos da Agravante:  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrita na OAB se sob n º 2595, com escritório na São José, 90 – 8º andar, 

Grupos 810/812, Rio de Janeiro, RJ. 

  

Patrono do Agravado: 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS, inscrito na OAB/RR sob o número 7255 - OAB/SE, com escritório 

profissional na rua RUA CARLOS ALBERTO GARCIA LEITE, Nº 36, TAIÇOCA DE FORA, SOCORRO /SE, CEP 49160- 

000, 
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Processo Principal  

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE. 

Nº: 00105133120198250053 

  

Entre Partes: 

AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

AGRAVADO: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS 

  

  

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

EMÉRITOS JULGADORES 

  

DA ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO NA SUA FORMA INSTRUMENTAL 

Determina a redação dada ao art. 1.015, XI do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.187/05, in 

verbis: 

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias. 

[...] 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º; 

É a hipótese dos autos, eis que a manutenção da decisão agravada deve ser considerada como circunstância 

capaz de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação, como por exemplo a preclusão da realização da 

prova pericial. 

Isso porque, o MM. Juízo monocrático ao proferir o despacho saneador, e mesmo sem que tivesse sido 

requerido inverteu o ônus da prova com fundamento no Código de Defesa do Consumidor. 

No entanto, será demonstrado ao longo desta peça e do despacho proferido nestes autos, que as obrigações 

deste ônus pela Ré, ora Agravante, fere sobremaneira a Legislação Processualista Civil. 

Pelo exposto, a agravante requer seja admitido o presente agravo de instrumento. 

  

PRELIMINARMENTE 

DO EFEITO SUSPENSIVO A SER CONFERIDO AO PRESENTE AGRAVO 

Conforme a interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI - redistribuição do ônus da prova nos 

termos do art. 373, § 1º, a Agravante requer, preliminarmente, seja o presente recurso recebido no efeito 

devolutivo e suspensivo. 

Por fim, pleiteia o Agravante seja atribuído efeito suspensivo ao recurso em tela, já que provou fazer jus a essa 

providência e presentes a verossimilhança das alegações da parte ré e do periculum in mora. 
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Conforme se constata do despacho ora agravado, o Douto Juízo “a quo”, determina que a Ré, ora Agravante 

faça prova do óbito bem como da relação ente a vítima e os autores.  

Importante consignar que caso não haja revogação da decisão, ficará prejudicada a seguradora, visto que a 

comprovação dos fatos constitutivos direito do autor deve ser ônus deste, peça fundamental para o deslinde da 

presente demanda. 

Quanto à verossimilhança de suas alegações, além de repousar no melhor entendimento jurisprudencial, 

decorre da mera aplicação dos princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

Outrossim, o fundado receio de dano irreparável consiste no risco vivenciado pelo Agravante de recair sobre ela 

condenação injusta, podendo ser compreendido como sendo  a própria violação à ampla defesa. 

NO MÉRITO 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Salta aos olhos, grave violação ao artigo 373, I, do CPC, visto que cabe à autora a prova dos fatos constitutivos 

do seu direito e arcar com a produção de provas quando não requeridas expressamente ou determinadas de 

ofício pelo Juiz. 

Trecho da decisão: 

 

Ressalte-se, a impossibilidade de acesso a diversas provas necessárias ao deslinde da ação, visto que estão de 

posse exclusiva dos autores, cabendo reconhecer que se tratam de informações privadas das partes.   

 Ademais, não é possível aplicar o Código de Defesa do Consumidor no presente caso, pois não há relação de 

consumo entre as partes. 

Destarte o Seguro DPVAT é uma obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo 

automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador, sendo assim, não há como prosperar o 

entendimento que o CDC poderia ser aplicado neste caso. 

Assim, temos que a ora Agravante não possui qualquer relação de consumo com o Autor, não podendo esta ser 

confundida como consumidor. 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 

encontra guarida no caso sub judice. 

Assim, temos que a Autora não possui qualquer contrato com a Ré, não podendo ser confundida como 

consumidora, não havendo qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em consequência, 

caracterizando a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do 

Consumidor.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 

fundamentação, prossegue a Ré com suas considerações. 
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Importante, ressaltar que em casos análogos o referido instituto realizou brilhante trabalho dirimindo todas as 

dúvidas que pairavam sobre o direito autoral. 

  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, espera a Agravante que seja reformado o d. despacho, devendo o ônus da prova recair sobre 

a parte autora, observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC, pelos motivos já expostos, restabelecendo-se a 

ordem jurídica. 

Por tais razões, a Agravante requer: 

a – seja recebido o presente agravo nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, a teor das disposições legais 

consubstanciadas nos artigos 1.019, I, II, do Código de Processo Civil; 

b - a Colenda Câmara seja provido o presente agravo, a fim de que seja revogada a citada decisão; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

 

SERGIPE, 31 de julho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  

OAB SE Nº 2595  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DE ARACAJU/SERGIPE 

 

 

 

 

 

                                                

 

OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, menor 

representado por sua genitora CLEIDIANE SANTOS DE JESUS, brasileira, 

solteira, estudante com RG 3.285.420-0 E CPF. 072.310.475-13, ambos residentes a 

rua Carlos Alberto Garcia Leite, nº 36, Taiçoca de Fora, Socorro /SE, CEP 49160-

000, vem por seu procurador com endereço ao rodapé e instrumento procuratório 

anexo, propor 

                                  AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, centro, 

Rio de Janeiro, CEP, nº 20031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos: 

 

p. 4



                                                   

 

 

I- PRELIMINARMENTE– DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer a Vossa Excelência os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, por 

ser pessoa reconhecidamente pobre, na acepção do termo, sem poder arcar com as 

despesas processuais, haja vista que acidentado veio a óbito, deixando o menor e a 

genitora que encontra-se desempregada tentando sustentar seu filho. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O 

TEXTO LEGAL E O PRECEITO 

CONSTITUCIONAL. SIMPLES DECLARAÇÃO NA 

PETIÇÃO INICIAL. A declaração de insuficiência de 

recursos e documento hábil para o deferimento do 

beneficio da assistência judiciária gratuita, mormente 

quando não impugnada pela parte contraria, a quem 

cumpre o onus da prova capaz de desconstituir o direito 

postulado. Incompatibilidade entre o texto legal e o 

preceito constitucional. Inexistência. Agravo regimental 

improvido. (STF - AI-AgR: 136910 RS,Relator: 

MAURÍCIO CORRÊA, Data de Julgamento: 

26/06/1995, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 

DJ 22-09-1995 PP-30598 EMENT VOL-01801-04 PP-

00738). [Original não ostenta os grifos]. 
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II- DO INTERESSE DE AGIR 

O interesse de agir está presente conforme preceitua o artigo 5º, inciso XXXV 

da Constituição Federal Brasileira. Vê-se também a desnecessidade de esgotamento 

da esfera administrativa no tocante ao pleito de Seguro de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres, sendo certo que não é requisito 

essencial para propositura da presente desta demanda, bastando, para tanto, que a 

exordial traga em seu bojo as hipóteses previstas nos artigos 319 e 320 do Código de 

Processo Civil. Como é o caso da Ação. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: 

(..); 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito e a coisa julgada [O original não 

ostenta os grifos]. 

O STJ adota o entendimento do artigo supracitado em sua súmula 89, 

senão vejamos: 

Súmula 89 - A ação acidentaria prescinde do 

exaurimento da via administrativa. 
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Vejamos a jurisprudência do STJ: 

RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO 

ACIDENTÁRIA - PROPOSITURA – VIA 

ADMINISTRATIVA - ACESSO AO JUDICIÁRIO - 

Ação pressupõe pretensão resistida. O acidentado não está 

obrigado a esgotar a via administrativa para ingressar em 

juízo. O art. 14, da lei n.6.367/76 é comando dirigido à 

empresa. Necessário dar ao Instituto notícia do infortúnio. 

Só assim, será caracterizada eventual resistência (não se 

confunde com a obrigação de exaurir o debate 

administrativo), pressuposto do interesse de agir. Distintos, 

pois, o debate prévio na via administrativa e a notícia do 

fato. O acesso ao Judiciário, como no caso dos autos, é 

penoso para o acidentado; tem dificuldade de acesso 

também ao Instituto (deslocamento, filas). Raciocínio de 

Justiça material recomenda afastar deduções doutrinárias e 

técnicas. (STJ - REsp: 33615 RJ 1993/0008666-9, Relator: 

Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de 

Julgamento: 27/04/1993, T6 - SEXTA TURMA, Data de 

Publicação: DJ 17/05/1993 p. 9377). [Grifo nosso]. 

O Tribunal de Justiça de Sergipe tem o mesmo entendimento supra: 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT - RESPONSABILIDADE CIVIL – 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA 

– A parte autora não está condicionada a qualquer óbice 

de cunho administrativo para exercício de seu direito, 
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bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo - SENTENÇA 

DESCONSTITUIDA – PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO - APELO CONHECIDO E PROVIDO. 

 (Apelação Nº 201400718208, 1ª CÂMARA CÍVEL, 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, OSÓRIO DE 

ARAÚJO RAMOS FILHO , RELATOR, Julgado em 

21/10/2014). [grifo nossso]. 

Dessa forma, é plenamente legítima provocar a inércia do Poder 

Judiciário, sem esgotar via administrativa para compelir a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT a pagar ao Requerente uma indenização 

pela morte ocorrida no acidente. 

 

III- DOS FATOS 

Trata-se de acidente de trânsito ocorrido no dia 14/04/2018, as 18:00 hs,  

onde o autor trafegava em uma motocicleta, placa MVA4206, na Rodovia SE-160, 

próximo ao povoado Bomfim estrada de Divina Pastora/SE. 

O acidente ocorreu no momento em que a motocicleta conduzida por Samuel 

dos Santos Sousa colidiu com um poste e o levou a morte instantânea. Devido ao 

acidente a população solicitou o SAMU, mas o corpo foi retirado por IML. 

O trágico acidente, causou insuficiência respiratória aguda, contusão pulmonar 

e ação contundente ao autor, tendo vindo a óbito. Certidão de óbito com registro nº 

110536 01 55 2018 4 00004 088 0000396-15. 

Desse modo, salienta-se que os documentos anexados aos autos dão conta de 

provar a morte, como também o herdeiro do de cujus. 
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 No mais, tendo em vista o grave acidente automobilístico de que fora vítima 

, é o bastante para que seja pago o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil 

quinhentos reais). 

 

IV– DO MÉRITO 11.482/07 e 11.945/09 

 

Excelência, com base na gravidade do acidente, que levou a morte o pai do 

autor, este Demandante faz jus ao pagamento integral da indenização do seguro 

DPVAT. Uma vez que não teve oportunidade de receber o pagamento 

administrativamente, devido a demasiada burocratização e exigibilidade da 

Seguradora Líder, justifica-se a propositura desta Demanda, concernente as provas, 

boletim de ocorrência, certidão de óbito e demais documentos em anexo.  

Nesse ínterim, impõe o inciso II do artigo 8º da Lei 11.482/07, determinando 

que em caso de morte o beneficiário deve receber o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais).  

Vejamos o art. 3º da Lei do DPVAT. 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

Dessa forma também entende o Egrégio TJ/SE, vejamos: 

Apelação Cível – Seguro obrigatório DPVAT – Acidente 

ocorrido em 24 de fevereiro de 2004, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008 – Preliminares de prescrição 

do direito da autora e falta de interesse de agir afastadas – 

Desnecessidade de nova prova pericial - Invalidez total e 

permanente da autora constatada por perícia judicial – 

Indenização devida no valor de R$ 13.500,00 – Juros de 

mora correm desde a citação - Correção monetária incide 

a partir do evento danoso – Súmulas 43, 278 e 426 do STJ 

– Precedentes do STJ – Honorários sucumbenciais no 

quantum equivalente a 15% do valor da condenação - 

Sentença reformada parcialmente – Recurso conhecido e 

parcialmente provido. (Apelação Nº 201400711386, 1ª 

CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA , 

JUIZ(A) CONVOCADO(A), Julgado em 16/06/2014). 

[Grifo nosso]. 

As Leis supra arguidas alteraram o artigo 3º da Lei 6.194 de 1974, com se 

verifica abaixo: 

Art. 8º alterou - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11º da Lei no 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...); 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

Aponta o artigo 5º da Lei 6.194/1974: 

Art . 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Contudo, as provas carreadas aos autos é o suficiente para obter uma 

condenação da seguradora Ré, ao pagamento integral da indenização do seguro 

DPVAT, com fulcro nas Leis delineadas. 

 

V– DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. A concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, 

bem como no entendimento do STF - AI-AgR: 136910 RS , Relator: MAURÍCIO 

CORRÊA, Data de Julgamento: 26/06/1995, SEGUNDA TURMA, bem como o 

STJ, no Resp. nº 200390/SP, 5ª T, rel. Min. Edson Vidigal, j. 24.10.2000, v.u; 

2. A citação da Reclamada para que compareça a audiência de conciliação a ser 

designada e, não sendo frutífera a composição, possa apresentar resposta 
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contestatória, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato alegada, 

bem como sua intimação para comparecer à audiência de conciliação, instrução e 

julgamento; 

3. A procedência da presente Ação, para condenar a empresa Ré ao pagamento 

do seguro obrigatório (DPVAT), em benefício do Autor, no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção monetária desde o 

reconhecimento do evento danoso, nos termos da súmula 54 do STJ; 

4. A condenação da Requerida ao pagamento das despesas processuais, bem 

como os honorários advocatícios no grau máximo, qual seja, em 20 % (vinte por 

cento), sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

Protesta provar o alegado por meio de prova em direito admitida, 

especialmente pelos documentos inclusos, pericial e testemunhal. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

Aracaju/SE, 12 de dezembro de 2019. 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS 

OAB/SE 7255 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

 

rsc

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 17/05/2020, às 23:45:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante

preenchimento do número de consulta pública 2020000919284-45.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000919284-45. fl: 1/1
em 17/05/2020 às 23:45:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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